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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES, TURISMO E LAZER. 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N2  25/2023, DE 

AUTORIA DO VEREADOR LUCAS GABRIEL 

RIBEIRO QUE INSTITUI O PROGRAMA DE 

INTELIGÊNCIA EMOCIONAL — UM OLHAR À 

SAÚDE MENTAL DOS PROFISSIONAIS LOTADOS 

NA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DAS CRIANÇAS 

E ADOLESCENTES MATRICULADOS NA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

O ambiente escolar é um espaço público no qual as relações sociais se 

desenvolvem e o exercício da cidadania se efetiva. Esse ambiente reflete muitos dos conflitos 

e tensões existentes na sociedade, sendo indispensável a adoção de políticas públicas capazes 

de identificar e sanar essas fragilidades. 

O presente projeto tem como foco a prevenção, acolhimento e atendimento à 

saúde mental nas relações sociais no âmbito escolar dos profissionais lotados na Secretaria de 

Educação e das crianças e adolescentes matriculados na Rede Municipal de Ensino. 

Ante o exposto, esta Comissão enaltece e é completamente favorável ao 

projeto de lei ora proposto. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 24 de maio de 2023. 
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